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Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.886.795/RS e 
1.890.010/RS, referentes ao TEMA 1083 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 25/11/2021. 

 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade de reconhecimento do exercício de 
atividade sob condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados 
diferentes níveis de efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido 
(critério "pico de ruído"), a média aritmética simples ou o Nível de Exposição 
Normalizado (NEN).” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela exposição 
ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, 
deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). Ausente essa 
informação, deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído (pico de 
ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência 
da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do serviço.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


